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Ano: IX - N°1743

PORTARIA Nº. 26 de 16 de Janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
BRUNO LUIS BALDISSERA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor BRUNO LUIS BALDISSERA, Matrícula 12015, funcionário efetivo no 
cargo de Fiscal de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 
12/01/2024 à 10/02/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha

 

funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
12/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

27

 

de 16 de Janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
IRENE DA SILVA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora IRENE DA SILVA, Matrícula
 

4580, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de 
Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 10/01/2024  à  
09/03/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
10/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº.

 

28 de 16 de Janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula 2453, funcionária efetiva  
no cargo de Prossional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  Auxílio-doença, 
no período de 11/01/2024

 
à 09/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 28 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 29 de 16 de Janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ERIKA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ERIKA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula 5508, funcionária 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada  na Secretária Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 15/12/2023

 
à 13/03/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
15/12/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 30 de 16 de janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SUZE MEIRE GONÇALVES

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SUZE MEIRE GONÇALVES, matrícula 4513, funcionária  efetiva  no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Auxílio-doença, no 
período de 10/01/2024

 
à 23/02/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
10/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

31 de 16 de janeiro de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
JOSÉ CARLOS CABRAL JANEIRO e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor JOSE CARLOS CABRAL JANEIRO, Matrícula 206, funcionário efetivo 
no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, no 
período de

 
09/01/2024

 
à

 
07/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

09/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS,

 

16 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 32,

 

de 17

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º
 

Exonerar,
 

a pedido,
 

a
 

partir de 15
 
de janeiro

 
de 2024, o

 
servidor público

 
municipal

 
PEDRO 

ALVES MARINHO NETO do cargo em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAS  -114,  lotado  na 
Governadoria Municipal (PM-ADM-2024/00414). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 15

 de janeiro

 

de

 

2024.

 
Nova Andradina-MS,

 

17

 

de janeiro

 

de 2024.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 33

 

de 17

 

de janeiro

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

contido na 
Comunicação Siga nº PM-CIN-2024/00055,

 

no qual solicita a designação dos

 

servidores

 

abaixo para compor a 
Comissão

 

de Fiscais de Contratos e de Atas de Registro de Preços

 

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 

(PM-ADM-2024/00341);

 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/MS nº 54 de

 

14 de Dezembro de 2016, a qual dispõe sobre 
o manual de remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a importância de se formalizar remessas de documentos pelo sistema e-
protocolo, sistema este que passou por reformulação recente;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Designar os seguintes servidores
 
para compor a Comissão de Fiscais de Contratos e 

de Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:  
I – Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Anderson Fernando Dan  -  Matrícula 

n°

 
9.664;

 II

 

–

 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Daniela de Oliveira Lima

 

-

 

Matrícula 
n° 11.955;

 
III

 

–

 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Grazielli Santos de Oliveira

 

-

 

Matrícula n° 9.879;

 

IV

 

–Fiscal

 

de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Keli dos Santos Omito

 

-

 

Matrícula n° 
4.640.

 

V

 

–Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Rodrigo Moraes Caetano

 

-

 

Matrícula 
n° 5.185; e 

   

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário

 

em especial a portaria 451 de 11

 

de julho de 2023.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de janeiro

 

de 2024.

 
   

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1743

 

PORTARIA Nº

 

34, de 17

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/08816;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

.

 

10,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais  180 (cento e oitenta) dias, a contar de 30  de setembro  
2023, a servidora pública ELIETE DO NASCIMENTO COSTA ,  lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

 
no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos (função auxiliar de serviços básicos), matrícula 4.509,

 
para 

exercer a função com as limitações impostas no laudo médico de f. 10, quais sejam, atividade de limpezas, faxinas, 
esforços físicos, pegar peso, permanência em pé

 

por longos períodos,

 

sem prejuízo (elevação ou

 

diminuição) dos 
seus vencimentos (artigo 40,§2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a

 

prorrogação da 

 

readaptação da 
servidora constante nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 30

 

de 
Setembro de 2023.

 

Nova Andradina-MS,

 

17

 

de

 

janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 35, de

 

17

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

Margani Borsatto.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

MARGANI BORSATTO,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante do cargo de 
Prossional de Educação, lotada na Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, averbação de tempo de 
serviço conforme especicado a seguir na matricula 9.627, averbação de 2.060(dois mil, e sessenta)

 

dias, 
correspondentes a 5(anos)

 

7(mês)

 

e

 

25(dias), relativos aos períodos de trabalho de 01/12/2003 a 10/08/2009,

 

conforme a CTC n.: 010222

 

expedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA

 

(PM-ADM-2023/09152).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de janeiro

 

de 2024.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 36, de

 

17

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

LUCIMAR BARBIERI DAN PEREIRA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

LUCIMAR BARBIERI DAN PEREIRA,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
averbação de tempo de serviço conforme especicado a seguir na matricula 5.162, averbação de 3.553 (três mil, 
quinhentos e cinquenta e três)

 

dias, correspondentes a 09(anos)

 

08(mês)

 

e

 

28(dias), relativos aos períodos de 
trabalho de 15/01/1996 a 13/04/1996; 15/04/1996 a 12/03/1997; 02/04/1998 a 12/06/1998; 18/10/1999 a 
15/01/2000; 16/01/2000 a 14/04/2000; 15/04/2000 a 23/02/2001; 01/12/2001 a 02/03/2006; 05/09/2008 a 
25/09/2008; e 23/03/2017 a 25/09/2017,

 

conforme a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS (PM-ADM-2023/09334).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 126/2022.

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. S. DO 
NASCIMENTO GRÁFICA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula nona, para o período compreendido entre os dias 22/12/2023

 

a 21/12/2024

 

(12

 

meses), bem como 
manter os valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato n° 126/2022. Tendo em vista 
o interesse da administração na

 
contratação de empresa especializada na limpeza, retirada e substituição 

de adesivo veicular a serem aplicados nos veículos lotados na Secretária Municipal de Finanças, conforme 
especicado no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 87/2021 em que segue 
carona, constante do Processo n° 104387/2022 – FLY Nº 0333.0003957/2022,  de acordo com art. 57, II da 
Lei 8.666/93 e parecer jurídico às s. 571/572

 
do processo 104387/2022.

 Nova Andradina-MS, 21

 
de

 
dezembro de 2023.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA

 
Secretário Municipal de Finanças

   

Mario Sergio Do Nascimento

 

E Gestão

   

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO 149/2022

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa GADU SEGURANÇA 
–

 

EIRELI.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual,

 

previsto na 
cláusula quarta, para o período compreendido entre os dias 07/01/2024 a 05/07/2024 (06 meses), bem 
como reajustar os valores pactuados, em decorrência da

 

variação inacionária prevista pelo

 

IGP-M

 

(FGV) 
nos últimos 12 meses, conforme dispõe o item 10.4 da cláusula décima, para o valor de R$ 11.164,58 
(onze mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 

 

Justica-se a continuidade da contratação por  se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, 
qual seja, a contratação de empresa especializada no serviço de vigilância armada, em turnos de 12/36 
horas, 7 (sete) dias da semana, no período diurno, inclusive os feriados, para atendimento do Paço 
municipal de Nova Andradina, conforme C.I nº 155/2022 SAÚDE, a pedido da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Controle por meio de carona,

 

conforme

 

condições,

 

quantidades e exigências estabelecidas, 
com fundamento na cláusula nona do contrato e no art. 57, II, da Lei

 

nº 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS, 05 de janeiro de 2024.

 

HERNANDES ORTIZ

  

GADU SEGURANÇA -

 

EIRELI 

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Erivan Francisco da Silva

 

Ordenador de Despesa

     

Contratada 

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

215/2023

 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa física

 

ANTÔNIO DIAS DE OLIVEIRA.

 

DO OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PARA CONSTRUÇÃO DE HANGAR (n.: 01)

 

no Aeródromo 
Municipal ANTONIO FERNANDO ANDRADE PRADO, em conformidade com as especicações e quantidades 
constantes na proposta de preços, anexo I, cronograma, memória de cálculo, projeto e condições previstas no 
edital.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

As receitas decorrentes a que se refere o presente Edital 
correrão à conta da dotação orçamentária:

 

1.3.1.1.02.0.1.01 –

 

CONCESSÃO ONEROSA

 

DE USO DO AERóDROMO LEI N. 1.720/2023

 

ESPECIFICAÇÃO DO IMóVEL

 

VR. GLOBAL DA CONCESSÃO

 

HANGAR 01

 
R$ 25.100,00

  

HANGAR 02
 

R$       
 

HANGAR 03 R$       
HANGAR 04
 

R$       
 

HANGAR 05

 
R$      

 HANGAR 06

 
PARQUE DE ABASTECIMENTO DE AERONAVES (PAA)

 

R$     

  
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 25 (vinte e cinco) anos, sem direito a prorrogação.

 

Nova Andradina -

 

MS, 23

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

VALTER VALENTIN

 

PINTO

     

ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

  

Secretário

 

Municipal de Planejamento

   

CONCESSIONÁRIO

 

E Administração

 

Ordenador de despesas

 

CONCEDENTE

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

217/2023

 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa física

 

VIPOSA S.A..

 

DO OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PARA CONSTRUÇÃO DE HANGAR (n.: 05) no Aeródromo 
Municipal ANTONIO FERNANDO ANDRADE PRADO, em conformidade com as especicações e quantidades 
constantes na proposta de preços, anexo I, cronograma, memória de cálculo, projeto e condições previstas no 
edital.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As receitas decorrentes a que se refere o presente Edital 
correrão à conta da dotação orçamentária:

 

1.3.1.1.02.0.1.01 –

 

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO AERóDROMO LEI N. 1.720/2023

 

ESPECIFICAÇÃO DO IMóVEL

 

VR. GLOBAL DA CONCESSÃO

 

HANGAR 01

 
R$ 

  

HANGAR 02
 

R$       
 

HANGAR 03 R$       
HANGAR 04
 

R$
 

HANGAR 05

 
R$55.000,00

  HANGAR 06

 
PARQUE DE ABASTECIMENTO DE AERONAVES (PAA)

 

R$      

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 25 (vinte e cinco) anos, sem direito a prorrogação.

 

Nova Andradina -

 

MS, 23

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

VALTER VALENTIN

 

PINTO

     

VIPOSA S.A

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento

   

Adriano Henrique Resende De Freitas

 

E Administração

       

CONCESSIONÁRIO

 

Ordenador de despesas

 

CONCEDENTE
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Ano: IX - N°1743

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N°

 

044/2023

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 044/2023, celebrado com a pessoa física de, 
RINALDO BATISTA DE MOURA

 

inscrito no CPF: 366.175.801-25.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de janeiro

 

de 2024.

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº 713/2023

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 
54/2016, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

dos Empenho:

 

713/2023, da empresa:

 

Gilson Ribeiro 
Batistoti Mercado LTDA, CNPJ:

 

32.022.904/0001-04.

 

A

 

presente o Empenho

 

citado

 

está

 

ENCERRADO,

 

por motivo

 

de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização
 

contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços;

 
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais; 
�

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento

 

da nota de Empenho, nº

 

2594/2023, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de janeiro de 2024.

 

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº 715/2023

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 
54/2016, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

dos Empenho:

 

715/2023, da empresa:

 

UNIÃO 
COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES EIRELI, CNPJ:

 

37.262.218/0001-24.

 

A

 

presente o Empenho

 

citado

 

está

 

ENCERRADO,

 

por motivo

 

de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização
 

contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento

 

da nota de Empenho, nº

 

715/2023, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de janeiro de 2024.

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: IX - N°1743

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(sem alterações no valor)

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº

 

155/2023

 

-

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 27/2023, Objeto: aquisição de cargas de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) P13 e P45 para atender as unidades educacionais do município, demais órgãos e 
departamentos vinculados as Secretarias: SEMEC, SEMUSP, SEMFIN e SEMCIAS, pelo período de 
12 (doze) meses. Tendo como FORNECEDOR:

 

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GÁS,

 

CNPJ 
sob nº 07.075.215/0001-10, Vigência: 29/08/2023

 

à 28/08/2024. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
-

 
MS, através do Setor de Licitação, para ns de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 

torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO
 

de valores e cam MANTIDOS
 

os preços registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.Nova Andradina,  15  de Janeiro  de  2024.  

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI  Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 DELMA PRADO CAVALCANTE

 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 
 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos
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Ano: IX - N°1743

17/01/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 185/2024

Global

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.02.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

19.586,84

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ELAINE REGINA ANTONAGI CASEIRO CARNEIRO

44.994,05

121.088.898-09

2.435.419,11

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

64.580,89

2.500.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM PROFISSIONAL PSICOPEDAGOGO (PESSOA FÍSICA) com a finalidade de atender ações
judiciais. PM-ADM 2020/88305

RUA WALTER HUBACHER 238 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

178/2020

88305/2020

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

302021/2021

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

39193-X

Corrente

17/01/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 44.994,05

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.500.000,00

Valor Dotação: 2.500.000,00

28/09/2020Data:

Data: 03/03/2021

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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